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REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE PROJETO GERAÇÃO FUNCIONAL / 
PLANO DE TRABALHO  

 

ILMO(A). SR(A). PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ – CMDCA 

 

A Associação de Apoio às Famílias de Deficientes Físicos de Balneário Camboriú – 
AFADEFI, situada à Rua 1.500, n. 1837, Centro, Balneário Camboriú SC, por meio de seu 
representante legal Sr. Evandro Prezzi vem REQUERER a Vossa Senhoria, a renovação do 
plano de trabalho para 2025 neste Conselho,  

GERAÇÃO FUNCIONAL, em funcionamento de acordo com o(s) regime(s) de: orientação e 
apoio sociofamiliar.  

 

Balneário Camboriú, 17 de outubro de 2024. 

 

 
__________________________ 

Evandro Prezzi. 
PRESIDENTE DA AFADEFI 
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ANEXO IV 

 
PLANO DE TRABALHO 

 

 

1. PROPONENTE – OSC 
 

1.1. ENTIDADE PROPONENTE: Associação 

de Apoio as Famílias de Deficientes Físicos 

- AFADEFI 

1.2. CNPJ: 05.405.039/0001-02 

1.3. ENDEREÇO e CEP: Rua 1500, nº 1837, Bairro Centro, Balneário Camboriú -SC, CEP 88330- 

528 

1.4. CIDADE: 1.5. 1.6. DATA 1.7. DDD/TELEFONE: 47 3366-0678 OU 47 

Balneário Camboriú U.F: DE 984792982 

 SC CONSTITUIÇÃO 1.8. E-MAIL:afadefi.bal@hotmail.com 

  07/11/2002 1.9. SITE: Afadefi.gov 

1.10. NOME DO RESPONSÁVEL (Presidente da 1.11. CPF:506.841.160-49  

OSC): Evandro Prezzi 1.12. C.I./ÓRGÃO EXPEDIDOR: 5.809.835, 

 SSP/SC  

1.13. ENDEREÇO DA OSC: 

Rua Bras Cubas, nº 114, Bairro Nova Esperança, Balneário Camboriú - SC 

1.14. CIDADE: 1.15. 1.16. CEP: 1.17. TELEFONE: 47 99914-8658 

Balneário Camboriú U.F:  1.18. E-MAIL:aurora.prezzi@hotmail.com 

 SC  1.19. SITE: 
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2. DESCRIÇÃO DO PROJETO 
 

2.1. TÍTULO DO PROJETO: 

GERAÇÃO FUNCIONAL 

2.2. PERÍODO DE EXECUÇÃO: 

Início: 01/01/2025 

Término: 31/12/2025 

2.3. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO: 

Desenvolvimento de um programa que preste um serviço de reabilitação neuropsicomotora e 

fonoarticulatório, suporte psicológico, apoio psicopedagógico a 45 (quarenta e cinco) crianças e 

adolescentes com deficiência física de Balneário Camboriú. 

2.4. Descrição do objeto a ser executado e seu detalhamento, justificativa e interesse público, 

relacionados à parceria, incluindo a população beneficiada diretamente, bem como o 

diagnóstico da realidade local e seu nexo com as atividades ou metas da parceria. 

De acordo com o último Censo do IBGE/2010, estima-se que, em torno de 24% da população brasileira 

tenha algum tipo de deficiência, sendo que, do total, em média 7% é composta por pessoas com 

deficiência física. A população atual do Município de Balneário Camboriú aumentou, sendo estimada 

em 149.227 (cento e quarenta e nove mil duzentas e vinte e sete pessoas) (Fonte: IBGE- 2021), o que 

eleva, consequentemente, o número de pessoas com deficiência de 0 a 17 anos, tornando fundamental 

a existência de um serviço especializado para atender a demanda de crianças e adolescentes com 

deficiência física, prevista no diagnóstico da situação da criança e do adolescente no município de 

Balneário Camboriú-SC. 

A integração da pessoa com deficiência no seio da sociedade deve ocorrer desde a mais tenra idade, 

a fim de se criar uma consciência coletiva de inclusão, assegurando-se os direitos previstos na 

Constituição, no Estatuto da Pessoa com Deficiência e nas demais legislações análogas. Os serviços 

públicos de atendimento à população devem ser aprimorados, a fim de se prestar um atendimento 

eficiente, de qualidade e que supra a demanda, principalmente nas áreas da saúde, educação e 

esporte. Nessa toada, o presente projeto objetiva garantir o atendimento à criança e ao 
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adolescente com deficiência física, parcela da população mais preterida e com menos acesso aos 

serviços públicos de saúde especializados, de suma importância para que se desenvolvam e atinjam 

a fase adulta com suas 

potencialidades preservadas A falta de estrutura, de capacitação e, até mesmo de aptidão, fazem com 

que as famílias das crianças e adolescentes se socorram às entidades da sociedade civil, em busca 

de auxílio e acesso, diante muitas vezes da omissão Estatal. Crianças e adolescentes com deficiência 

necessitam de um acompanhamento de reabilitação precoce que seja oferecido de maneira constante 

e ininterrupta, a fim de se estimular o indivíduo e obter quadros de evoluções. Assim, a execução do 

presente projeto é essencial e de extrema importância, tendo em vista que a entidade oferece suporte 

à população de deficientes físicos residentes no município, garantindo o acesso a uma série de 

serviços que, muitas vezes, são inexistentes e/ou negados pela rede pública, ou, ainda, oferecidos 

sem a devida especialização, qualidade e com ênfase às necessidades diferenciadas que a criança e 

o adolescente com deficiência física possuem. 

 

JUSTIFICATIVA: O referido serviço consiste em dar continuidade ao trabalho de intervenção 

neuropsicomotora (por meio da fisioterapia, psicologia e fonoaudiologia psicopedagogia) às crianças 

e adolescentes de Balneário Camboriú. Grande parte dessas pessoas necessita do atendimento 

clínico, tanto como prevenção, tratamento ou reabilitação das sequelas neuropsicomotoras e/ou das 

questões emocionais/comportamentais. Trata-se de um público de alto risco que a rede pública do 

município não é capaz de atingir integralmente, posto que, na maioria dos casos, a intervenção clínica 

necessita ser constante e permanente, o que exige a contratação de equipe multiprofissional da área 

da saúde com expertise e experiência na necessidade da pessoa com deficiência. No que tange à 

área de fisioterapia, é importante esclarecer que o quadro atual do serviço público é insuficiente e 

ineficiente para tratar a totalidade de demanda de crianças e adolescentes com deficiência física, 

sobretudo na área neurofuncional. Crianças e adolescentes com lesões neurológicas, maior parcela 

do público atendido pela entidade, carecem de tratamento constante, permanente, contínuo e de 

maneira individualizada. O que observa, no entanto, na contramão, é que 
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o atual serviço de atendimento público não corresponde às necessidades dos pacientes, posto que a 

maioria tem acesso apenas a um número limitado de sessões terapêuticas e, mesmo assim, ainda se 

deparam com a interrupção do serviço, ou, ainda, com a falta constante de vagas Referidos pacientes 

infelizmente se obrigam a ficar um grande período sem atendimento que, quando retomado, muitas 

vezes acaba sendo reiniciado do marco zero, ante à descontinuidade do serviço, que acaba 

prejudicando e retardando o desenvolvimento obtido. Tratando-se de crianças e adolescentes a 

necessidade é ainda maior, uma vez que, quanto mais precoce se inicia a intervenção terapêutica e 

se mantém sem interrupções, menor são as sequelas e perdas funcionais. Na área da Psicologia e 

Fonoaudiologia as dificuldades encontradas são as mesmas. Falta de qualidade no serviço público e 

ausência de um atendimento especializado à pessoa com deficiência. Assim, pode-se afirmar, de uma 

maneira geral, que as dificuldades são maiores e mais significativas para as pessoas com deficiência, 

pois, além da falta de profissionais especializados, há a questão da dificuldade de locomoção desse 

público, diante das barreiras físicas e arquitetônicas existentes na cidade. Nesse sentido, o fato dos 

atendimentos oferecidos pela entidade proponente, serem concentrados em um só local e espaço, 

permite uma melhor qualidade do serviço e otimização do tempo por parte dos pacientes, eis que a 

Entidade presta suporte e atendimento aos deficientes e também aos seus familiares, que são 

atendidos de maneira concomitante, no mesmo dia e horário do paciente. Em suma, além da 

abordagem clínica, as pessoas com deficiência se permitem realizar várias outras atividades paralelas, 

como prática de esporte, interação social, troca de experiências e solução de demandas, ou seja, 

vivenciam diversas situações que auxiliam na superação, enfrentamento e minimização das mazelas 

que sofrem diariamente, sendo os benefícios propiciados também estendidos às famílias, fortalecendo 

os laços. 

 
O Objetivo é atender no mínimo 45 (quarenta e cinco) crianças e adolescentes com algum tipo de 

deficiência física. Ressalta-se que o número de crianças e adolescentes a serem atendidos é, 

evidentemente, menor do que a população existente no município, mas que é capaz de suprir uma 

demanda bastante expressiva. Para tanto, o referido serviço deve contar com os seguintes 
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profissionais: 2 (duas) fisioterapeutas, 1 (uma) psicóloga, 1 (um) fonoaudiólogo, 1 (uma) 

psicopedagoga e Também deve viabilizar o pagamento de despesas com encargos sociais 

(INSS,GPS), pagamento de tributos municipais, estaduais e federais (alvarás, taxas, anuidades e 

outras), despesas com consumo de água, luz, telefone e internet; material de expediente e de limpeza 

e despesas com serviços de contabilidade. 

 
OBJETIVOS DO SERVIÇO: 

I - OFERECER ATENDIMENTO de fisioterapia para crianças e adolescentes com deficiência. Serão 

contratados para o desenvolvimento do objeto, 2 (duas) profissionais fisioterapeutas, sendo uma com 

uma carga horária de 32 (trinta e duas) horas semanais e outra com carga horária de 32 (trinta e 

duas) horas. Os atendimentos terão duração de 45 (quarenta e cinco) a 60 (sessenta) minutos, de 

maneira individualizada e especificamente na área da fisioterapia neuro funcional, sendo nas crianças 

com o objetivo de minimizar sequelas motoras, por meio de atuação precoce, barrando-se o atraso do 

desenvolvimento motor e, nos adolescentes, objetivando a autonomia nos ambientes sociais e 

inserção no esporte adaptado, após avaliação e sessões fisioterapêuticas especializada. 

II - OFERECER ATENDIMENTO DE PSICOLOGIA para crianças e adolescentes com deficiência. 

Será contratado um profissional com uma carga horária de 40 (quarenta) horas semanais. Os 

atendimentos terão duração de 60 (sessenta) minutos, podendo ser de forma individual, atendimento 

familiar; grupos de apoio aos deficientes e familiares; visitas domiciliares; palestras; orientação e 

conscientização nas escolas com alunos com deficiência. Os objetivos dos serviços visam a melhora 

dos laços afetivos e autonomia da pessoa com deficiência física, além de reestruturação familiar e, 

consequentemente, da qualidade de vida, com o resgate da autoestima das crianças e adolescentes. 

Sensibilização das famílias, com aumento da independência e inclusão social dos pacientes. 

III - OFERECER ATENDIMENTO DE FONOAUDIOLOGIA para crianças e adolescentes. Será 

contratado um fonoaudiólogo com uma carga horária de 24 (vinte e quatro) horas semanais. Os 

atendimentos terão duração de 45 (quarenta e cinco) a 60 (sessenta) minutos, e serão de realizados 

de forma individual, atendimento familiar; grupos de apoio aos deficientes e familiares. Os objetivos 
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3. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 
 

Descrição pormenorizada das metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas, 

devendo estar claro, preciso e detalhado o que se pretende realizar ou obter 

Cronograma físico de execução do objeto, definição e estimativa de tempo de duração das 

etapas, fases ou atividades, devendo estar claros, precisos e detalhados os meios utilizados 

para o atingimento das metas. 

3.1 – META 3.2- 

ESPECIFICAÇÃO/ 

LOCALIDADE 

3.3-INDICADOR 

FÍSICO 

3.4- DURAÇÃO 

 
UNIDADE 

QUA 

NTI 

DAD 

E 

INÍCIO TÉRMINO 

Realizar 

atendimentos 

anuais de 

fisioterapia 

Sede da OSC Atendime 

nto 

2000 01/01/2025 31/12/2025 

esperados são a adequação dos órgãos fonoarticulatórios para o bom desempenho das funções 

neurovegetativas, mastigação, respiração, deglutição e fala, na aquisição da linguagem oral e escrita. 

IV - OFERECER ATENDIMENTOS DE PSICOPEDAGOGIA para crianças e adolescen tes. Será 

contratada uma psicopedagoga com uma carga horária de 12 (doze) horas semanais. Os atendimentos 

terão duração de 45 (quarenta e cinco) a 60 (sessenta) minutos e serão realizados de forma individual, 

com o objetivo entender o processo que leva o ser humano a assimilar e construir o conhecimento, 

sendo de atribuição do psicopedagogo acolher a criança ou adolescente e investir em uma mediação 

bem conduzida e de qualidade para resgatar o potencial da aprendizagem. 
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Realizar 

atendimentos 

anuais de 

psicologia 

Sede da OSC Atendime 

nto 

1400 01/01/2025 31/12/2025 

Realizar 

atendimentos 

anuais de 

fonoaudiologi 

a 

Sede da OSC Atendime 

nto 

700 01/01/2025 31/12/2025 

Realizar 

atendimentos 

anuais de 

psicopedagogi 

a 

Sede da OSC Atendime 

nto 

500 01/01/2025 31/12/2025 

 

4. PLANO DE APLICAÇÃO 
 

 

4.1. ATIVIDADES OU PROJETOS A SEREM 

EXECUTADOS PELA OSC (contrapartida e 

contrapartida financeira, se houver) 

 

4.2. UNIDADE 

 

4.3. QUANTIDADE 

   

 
 

Indicadores qualitativos e quantitativos a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas ou 

de alteração da realidade local: 

I - Registros de Atendimentos Diários dos usuários e/ou suas famílias, com controle por meio de 

assinaturas confirmando a participação nas atividades realizadas (atendimentos, reuniões, intervenções, 
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5. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$) 

5.1. CONCEDENTE (REPASSE) 
 

 

META 

 

JAN 

 

FEV 

 

MAR 

 

ABR 

 

MAIO 

 

JUN 

Exercí 

cio 

2025 

 

28.136,81 

28.136,81 28.136,81 28.136,81 28.136,81 28.136,81 

 
 

 

META 

 

JUL 

 

AGO 

 

SET 

 

OUT 

 

NOV 

 

DEZ 

Exercí 

cio 

2025 

28.136,81 28.136,81 28.136,81 28.136,81 28.136,81 28.136,81 

 
 

 
5.2. PROPONENTE (CONTRAPARTIDA FINANCEIRA, QUANDO HOUVER) 

grupos); 

II - Registros fotográficos, quando couber, e relatório circunstanciado anual; 

III - Estudo mensal de caso, com avaliações e relatório de acompanhamento e evolução dos pacientes 

atendidos. 

IV - Avaliação de desempenho a respeito do impacto do projeto, mediante a aplicação de um formulário 

digital entregue às famílias, o qual, será avaliado anualmente o nível de comprometimento dos 

profissionais envolvidos e a qualidade dos atendimentos realizados. 

5.1.1. TOTAL GERAL CONCEDENTE: R$ 337.642,20 

5.1.2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
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META 

 

JAN 

 

FEV 

 

MAR 

 

ABR 

 

MAIO 

 

JUN 

Exercício 2025 R$ 0,00 
     

 
 

 

META 

 

JUL 

 

AGO 

 

SET 

 

OUT 

 

NOV 

 

DEZ 

Exercício 2025 R$ 0,00 
     

 
 

 

6. PREVISÃO DE DESPESAS E RECEITAS 
 

 

6.1. Receitas Previstas 

 

6.2. 

Unidade 

 

6.3. Valor Unitário 

 

6.4. Total 

Fisioterapeuta 32 horas 12 R$ 6.380,00 
R$ 76.560,00 

Fisioterapeuta 32 horas 12 R$ 6.300,00 
R$ 75.600,00 

Psicóloga 40 horas 12 R$ 6.300,00 
R$ 75.600,00 

Fonoaudiólogo 24 horas 12 R$ 3.795,00 
R$ 45.540,00 

Psicopedagoga 12 horas 12 R$ 2.450,00 
R$ 29.400,00 

Tributos municipais, estaduais e 12 R$ 336,85 R$ 4.042,20 

 

5.2.1. TOTAL GERAL PROPONENTE: R$ 0,00 
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federais (alvarás)    

Serviço de Contabilidade 12 R$ 750,00 
R$ 9.000,00 

Fatura de água 12 R$ 150,00 
R$ 1.800,00 

Fatura de Energia elétrica 12 R$ 700,00 
R$ 8.400,00 

Fatura de internet 12 R$ 300,00 
R$ 3.600,00 

Material de expedientes 12 R$ 300,00 
R$ 3.600,00 

Material de limpeza 12 R$ 375,00 
R$ 4.500,00 

 
 

 
 

 

6.5. Despesas Previstas 

 

6.6. Unidade 

 

6.7. Valor Unitário 

 

6.8. Total 

    

    

 
 

 

7. OBSERVAÇÕES GERAIS 

 

6.1.1. TOTAL GERAL RECEITAS: R$ 337.642,20 

 

6.1.2. TOTAL GERAL RECEITAS: R$ 0,00 
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Utilidade Pública Estadual Lei nº13.398 de 22/06/2005. 
Utilidade Pública Federal n.º08026.004113/2006-00 

Rua 1500 n° 1837 Centro Fone: 47 – 366-0678 

E-mail – afadefi.bal@hotmail.com.; 

www.afadefi.org 

 

 

8. DECLARAÇÃO 

 
Na qualidade de representante da concedente, venho declarar, para os devidos fins e sob as 

penas da Lei, à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA que: 

a) Nossos proprietários, controladores, diretores respectivos cônjuges ou companheiros não são 

membros do Poder Legislativo da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. (Art. 39, III da Lei 

n°13.019/14); 

b) Nenhum dos diretores incorre nas vedações da legislação, em especial o Art. 39, VII da Lei n° 

13.019/2014; 

c) A organização não possui nenhum impedimento legal para realizar a presente parceria, 

conforme as vedações dos Arts. 38 a 41 da Lei n°13.019/14; 

d) A organização não tem dívidas com o Poder Público; 

e) Estar ciente do inteiro teor da legislação que rege a matéria, em especial da Lei n°13.019/2014, 

tendo as condições legais de firmar a parceria com a Administração Pública e não incorrendo em 

nenhuma das vedações legais; 

f) A organização possui todos os documentos originais referentes às cópias simples de 

documentos apresentados (cópias de certidões, comprovantes de RG, CPF, contrato social, 

comprovantes de residência e outros) e que os apresentará Administração Pública quando 

solicitado e antes da assinatura da parceira, para fins de conferência; 

g) A organização possui estrutura para a operacionalização do acordo de cooperação tal como 

proposto, estando ciente da obrigação de seguir as normas legais e estando ciente de que a 

Administração Pública não presta consultoria jurídica, técnica, contábil, financeira ou operacional; 

h) A organização prestará contas dos bens transferidos a título de empréstimo temporário pela 

concedente destinados à consecução do objeto do acordo de cooperação; 

i) A organização está apta para executar o objeto desta parceria com todas as obrigações 

comerciais e legais, específicas da atividade/projeto a que se propõe a executar, bem como, que 
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atende às convenções e acordos nacionais e internacionais pertinentes; 

j) A associação receberá e movimentará recursos exclusivamen te em conta aberta somente 

para fins de convênio. 

Com isso, pede-se o DEFERIMENTO do Projeto e Plano de Trabalho. 

 
 

Balneário Camboriú, 17 de outubro de 2024 

 
 
 
 
 
 
 

EVANDRO PREZZI 

PRESIDENTE DA AFADEFI 
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1 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
LEI 13.019/2014

FORMULÁRIO PARA APROVAÇÃO DE MINUTA - Decreto 8.489/2017 Art. 24

1 - DADOS DA MINUTA
Edital  n°13/2023  –  Edital  de  Chamamento
Público

Número do Termo  de COLABORAÇÃO

1º T.AD. FMDCA 02/2023

1.1 - Secretaria ou Fundo

FMDCA - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

1.2 - Gestor da Parceria

MARILENE ROSANA SEVERINO CARDOSO

1.3 - Data:

1.4 - Forma de Divulgação da Parceria:
▢ Edital de Chamamento

 Inexigibilidade▢
 Dispensa▢

1.5 - Instrumento de Parceria:
 Termo de Fomento▢

▢ Termo de Colaboração
 Acordo de Cooperação▢

1.6 - IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO:

Desenvolvimento de um programa que preste um serviço de reabilitação neuropsicomotora e fonoarticulatório,

suporte psicológico, apoio psicopedagógico a 45 (quarenta e cinco) crianças e adolescentes com deficiência física

de  Balneário  Camboriú.                                      

DESCRIÇÃO  DO  OBJETO  A  SER  EXECUTADO  E  SEU  DETALHAMENTO,  JUSTIFICATIVA  E  INTERESSE  PÚBLICO,

RELACIONADOS À PARCERIA, INCLUINDO A POPULAÇÃO BENEFICIADA DIRETAMENTE, BEM COMO O DIAGNÓSTICO

DA REALIDADE LOCAL E SEU NEXO COM AS ATIVIDADES OU METAS DA PARCERIA.

De acordo com o último Censo do IBGE/2010, estima-se que, em torno de 24% da população brasileira tenha algum

tipo de deficiência, sendo que, do total, em média 7% é composta por pessoas com deficiência física. A população

atual do Município de Balneário Camboriú aumentou, sendo estimada em 149.227 (cento e quarenta e nove mil

duzentas e vinte e sete pessoas) (Fonte: IBGE- 2021), o que eleva, consequentemente, o número de pessoas com

deficiência  de  0  a  17  anos,  tornando fundamental  a  existência  de  um serviço  especializado  para  atender  a

demanda de crianças e adolescentes com deficiência física, prevista no diagnóstico da situação da criança e do

adolescente no município de Balneário Camboriú-SC.

A integração da pessoa com deficiência no seio da sociedade deve ocorrer desde a mais tenra idade, a fim de se

criar uma consciência coletiva de inclusão, assegurando-se os direitos previstos na Constituição, no Estatuto da

Pessoa com Deficiência e  nas demais  legislações análogas.  Os serviços públicos de atendimento à população

devem ser aprimorados, a fim de se prestar um atendimento eficiente, de qualidade e que supra a demanda,

principalmente nas áreas da saúde,  educação e esporte.  Nessa toada,  o  presente projeto objetiva garantir  o

atendimento à criança e ao adolescente com deficiência física, parcela da população mais preterida e com menos

acesso aos serviços públicos de saúde especializados, de suma importância para que se desenvolvam e atinjam a

fase adulta com suas potencialidades preservadas A falta de estrutura, de capacitação e, até mesmo de aptidão,

BALNEÁRIO CAMBORIÚ- CAPITAL CATARINENSE DO TURISMO 
Rua Dinamarca, 320 | Bairro das Nações - SC | Cep 88.338-900 | Fone: +55 47 3267.7084 | Fax: +55 47 3367.1826 www.balneariocamboriu.sc.gov.br

Página 1 de 4

15 / 80



1 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
LEI 13.019/2014

FORMULÁRIO PARA APROVAÇÃO DE MINUTA - Decreto 8.489/2017 Art. 24

fazem com que as famílias das crianças e adolescentes se socorram às entidades da sociedade civil, em busca de

auxílio e acesso, diante muitas vezes da omissão Estatal. Crianças e adolescentes com deficiência necessitam de

um acompanhamento de reabilitação precoce que seja oferecido de maneira constante e ininterrupta, a fim de se

estimular o indivíduo e obter quadros de evoluções.

Assim, a execução do presente projeto é essencial e de extrema importância, tendo em vista que a entidade

oferece suporte à população de deficientes físicos residentes no município, garantindo o acesso a uma série de

serviços que, muitas vezes, são inexistentes e/ou negados pela rede pública, ou, ainda, oferecidos sem a devida

especialização,  qualidade  e  com  ênfase  às  necessidades  diferenciadas  que  a  criança  e  o  adolescente  com

deficiência  física  possuem.

JUSTIFICATIVA: O referido serviço consiste em dar continuidade ao trabalho de intervenção neuropsicomotora

(por meio da fisioterapia, psicologia e fonoaudiologia psicopedagogia) às crianças e adolescentes de Balneário

Camboriú. Grande parte dessas pessoas necessita do atendimento clínico, tanto como prevenção, tratamento ou

reabilitação das sequelas neuropsicomotoras e/ou das questões emocionais/comportamentais. Trata-se de um

público de alto risco que a rede pública do município não é capaz de atingir integralmente, posto que, na maioria

dos casos,  a intervenção clínica  necessita  ser  constante e permanente, o  que exige a contratação de equipe

multiprofissional da área da saúde com expertise e experiência na necessidade da pessoa com deficiência. No que

tange à área de fisioterapia,  é importante esclarecer  que o quadro atual  do serviço público é insuficiente e

ineficiente para tratar a totalidade de demanda de crianças e adolescentes com deficiência física, sobretudo na

área neurofuncional. Crianças e adolescentes com lesões neurológicas, maior parcela do público atendido pela

entidade, carecem de tratamento constante, permanente, contínuo e de maneira individualizada. O que observa,

no entanto, na contramão, é que o atual serviço de atendimento público não corresponde às necessidades dos

pacientes, posto que a maioria tem acesso apenas a um número limitado de sessões terapêuticas e, mesmo assim,

ainda se deparam com a interrupção do serviço, ou, ainda, com a falta constante de vagas Referidos pacientes

infelizmente se obrigam a ficar um grande período sem atendimento que, quando retomado, muitas vezes acaba

sendo reiniciado do marco zero,  ante  à  descontinuidade do serviço,  que acaba prejudicando e  retardando o

desenvolvimento obtido. Tratando-se de crianças e

adolescentes a necessidade é ainda maior, uma vez que, quanto mais precoce se inicia a  intervenção terapêutica

e se mantém sem interrupções, menor são as sequelas e perdas funcionais.

Na área da Psicologia e Fonoaudiologia as dificuldades encontradas são as mesmas. Falta de qualidade no serviço

público e ausência de um atendimento especializado à pessoa com deficiência. Assim, pode-se afirmar, de uma

maneira geral, que as dificuldades são maiores e mais significativas para as pessoas com deficiência, pois, além da

falta de profissionais especializados, há a questão da dificuldade de locomoção desse público, diante das barreiras

físicas e arquitetônicas existentes na cidade. Nesse sentido, o fato dos atendimentos oferecidos pela entidade

proponente, serem concentrados em um só local e espaço, permite uma melhor qualidade do serviço e otimização

do

tempo por parte dos pacientes, eis que a Entidade presta suporte e atendimento aos deficientes e também aos
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seus familiares, que são atendidos de maneira concomitante, no mesmo dia e horário do paciente. Em suma, além

da abordagem clínica, as pessoas com deficiência se permitem realizar várias outras atividades paralelas, como

prática de esporte, interação social, troca de experiências e solução de demandas, ou seja, vivenciam diversas

situações que auxiliam na superação, enfrentamento e minimização das mazelas que sofrem diariamente, sendo

os benefícios propiciados também estendidos às famílias, fortalecendo os laços. O Objetivo é atender no mínimo

45 (quarenta e cinco) crianças e adolescentes com algum tipo de deficiência física. Ressalta-se que o número de

crianças e adolescentes a serem atendidos é, evidentemente, menor do que a população existente no município,

mas que é capaz de suprir uma demanda bastante expressiva. Para tanto, o referido serviço deve contar com os

seguintes profissionais: 2 (duas) fisioterapeutas, 1 (uma) psicóloga, 1 (um) fonoaudiólogo, 1 (uma) psicopedagoga

e Também deve viabilizar o pagamento de despesas com encargos sociais (INSS,GPS),  pagamento de tributos

municipais,  estaduais  e  federais  (alvarás,  taxas,  anuidades  e  outras),  despesas  com  consumo  de  água,  luz,

telefone e internet; material de expediente e de limpeza e despesas com serviços de contabilidade.

OBJETIVOS DO SERVIÇO:

I - OFERECER ATENDIMENTO de fisioterapia para crianças e adolescentes com deficiência. Serão contratados para

o desenvolvimento do objeto, 2 (duas) profissionais fisioterapeutas,  sendo uma com uma carga horária de 32

(trinta e duas) horas semanais e outra com carga horária de 32 (trinta e duas) horas. Os atendimentos terão

duração de 45 (quarenta e cinco) a 60 (sessenta) minutos, de maneira individualizada e especificamente na área

da fisioterapia neuro funcional, sendo nas crianças com o objetivo de minimizar sequelas motoras, por meio de

atuação precoce, barrando-se o atraso do desenvolvimento motor e, nos adolescentes, objetivando a autonomia

nos ambientes sociais e inserção no esporte adaptado, após avaliação e sessões fisioterapêuticas especializada.

II - OFERECER ATENDIMENTO DE PSICOLOGIA para crianças e adolescentes com deficiência. Será contratado um

profissional  com uma carga horária de 40 (quarenta)  horas semanais.  Os atendimentos terão duração de 60

(sessenta) minutos, podendo ser de forma individual, atendimento familiar; grupos de apoio aos deficientes e

familiares; visitas domiciliares; palestras; orientação e conscientização nas escolas com alunos com deficiência. Os

objetivos dos serviços visam a melhora dos laços afetivos e autonomia da pessoa com deficiência física, além de

reestruturação familiar e, consequentemente, da qualidade de vida, com o resgate da autoestima das crianças e

adolescentes. Sensibilização das famílias, com aumento da independência e inclusão social dos pacientes.

III  -  OFERECER  ATENDIMENTO  DE  FONOAUDIOLOGIA  para  crianças  e  adolescentes.  Será  contratado  um

fonoaudiólogo com uma carga horária de 24 (vinte e quatro) horas semanais. Os atendimentos terão duração de

45 (quarenta e cinco) a 60 (sessenta) minutos, e serão de realizados de forma individual, atendimento familiar;

grupos  de  apoio  aos  deficientes  e  familiares.  Os  objetivos  esperados  são  a  adequação  dos  órgãos

fonoarticulatórios para o bom desempenho das funções neurovegetativas, mastigação, respiração, deglutição e

fala, na aquisição da linguagem oral e

escrita.

IV  -  OFERECER  ATENDIMENTOS  DE  PSICOPEDAGOGIA  para  crianças  e  adolescentes.  Será  contratada  uma

psicopedagoga  com uma  carga  horária  de  12  (doze)  horas  semanais.  Os  atendimentos  terão  duração  de  45
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(quarenta e cinco) a 60 (sessenta) minutos e serão realizados de forma individual,  com o objetivo entender o

processo que leva o ser humano a assimilar e construir o conhecimento, sendo de atribuição do psicopedagogo

acolher a criança ou adolescente e investir em uma mediação bem conduzida e de qualidade para resgatar o

potencial da aprendizagem. 

1.7 - ASSINATURA GESTOR DA PARCERIA 1.8 - ASSINATURA GESTOR DO FUNDO OU SECRETÁRIO
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Nome (razão social): ASSOCIAÇÃO DE APOIO FAMILIAS DEF.FISICOS-AFADEFI
CNPJ/CPF: 05.405.039/0001-02

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 240140188471546
Data de emissão: 18/06/2024 13:08:00
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 15/12/2024

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 08/07/2024 11:54:58
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DE APOIO AS FAMILIAS DE DEFICIENTES FISICOS - AFADEFI
CNPJ: 05.405.039/0001-02 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:51:51 do dia 08/07/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/01/2025.
Código de controle da certidão: 4944.C3CF.630E.1BAB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certidão Negativa de Débitos

Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú
Página

1 / 1http://www.bc.sc.gov.br
CNPJ: 83.102.285/0001-07 Fone: 3267-7000
Rua Dinamarca, , 320 - Bairro das Nações - 88.338-900 - Balneário Camboriú/ SC

Número: 2024205155/2024
Data de emissão: 26/09/2024

Nome/Razão Social

AFADEFI-ASSOC.APOIO DEFICIENTES FISICOS
05.405.039/0001-02

Contribuinte:

Cód. contribuinte: CPF/CNPJ:

Inscrição estadual: 0000000000000000

105648

Endereço/Localização

1500Logradouro:

Compl:

Bairro: CENTRO

Cidade: Balneário Camboriú

1837Número:

CEP: 88.330-528

SCEstado:

Finalidade

Certidão de pessoa

Validade

Esta certidão tem validade até 25/12/2024.

Aviso

NÃO  CONSTAM  débitos  constituídos  em  aberto  para  o  sujeito  passivo  acima  até  a  data  de  emissão  desta
certidão.

Ressalvado o direito a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que NÃO CONSTAM PENDÊNCIAS em seu
nome, relativas a créditos tributários administrados pela Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú.

b83b8d67-ea48-4ed0-b181-20ada749f56b

Para a validação do documento acesse o QRCode ou
no portal da Prefeitura utilize a chave de validação.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

CNPJ: 05.405.039/0001-02
Certidão nº: 47507880/2024
Expedição: 08/07/2024, às 11:57:00
Validade: 04/01/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que o CNPJ sob o nº 05.405.039/0001-02, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em
vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base
de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal
Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ,
consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br).
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

62 / 80



63 / 80



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con�ra os dados de Identi�cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização

cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
05.405.039/0001-02
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
25/11/2002

NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO DE APOIO AS FAMILIAS DE DEFICIENTES FISICOS - AFADEFI

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
93.12-3-00 - Clubes sociais, esportivos e similares

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO
R 1500

NÚMERO
1837

COMPLEMENTO
********

CEP
88.330-528

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
BALNEARIO CAMBORIU

UF
SC

ENDEREÇO ELETRÔNICO
objetiva@melim.com.br

TELEFONE
(47) 3660-678

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
25/11/2002

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 02/12/2024 às 12:04:00 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA  VOLTAR  IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui
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Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ

02/12/2024, 12:04 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/2

64 / 80

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Politica/Privacidade.htm
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/index.html
http://www.redesim.gov.br/passo-a-passo
http://www.redesim.gov.br/consultas-cnpj
https://estatistica.redesim.gov.br/
http://www.redesim.gov.br/parceiros
http://www.redesim.gov.br/servicos


 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados.

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

02/12/2024, 12:04 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 2/2

65 / 80

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/index.html


Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 05.405.039/0001-02
Razão

Social: ASSOCIACAO APOIO FAMILIAS DEF FISICOS AFADEFI

Endereço: RUA 1500 1837 / CENTRO / BALNEARIO CAMBORIU / SC / 88330-528

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23/09/2024 a 22/10/2024

Certificação Número: 2024092320291354453644

Informação obtida em 04/10/2024 10:57:46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

04/10/2024, 10:58 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
COMISSÃO DE SELEÇÃO – DECRETO Nº 11.297/2023
email:comissaodeselecaobc@gmail.com

Balneário Camboriú, 11 de novembro de 2024.

PARECER COMISSÃO DE SELEÇÃO - PROTOCOLO N º 96.374/2024 - DESPACHO 5

ASSUNTO: Prorrogação de Vigência do Termo De Colaboração nº 002/2023 FMDCA E AFADEF
Ref PROJETO GERAÇÃO FUNCIONAL

RELATÓRIO

1.Trata-se de solicitação de parecer da Comissão de seleção sobre a renovação do Termo de
Colaboração n° 02/2023 FMDCA e a Associação de Apoio às Famílias de Deficientes Físicos -
AFADEFI, EDITAL 013/2023, com acréscimo de valor no percentual de 5% para o exercício de 2025,
com previsão no item 9 do Edital.

“9.2. O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 6.708.774,61 (Seis Milhões,
Setecentos e Oito Mil, Setecentos e Setenta e Quatro Reais e Sessenta e Um Centavos) no
exercício de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2025. Os valores do exercício de 2025
poderão ser acrescidos pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA
acumulado dos últimos 12 (doze) meses, devidamente aprovado pelo CMDCA. Nos casos das
parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção,
a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias será indicada nos
orçamentos dos exercícios seguintes.”

2.Vale registrar que o presente Parecer toma por base, exclusivamente, os documentos anexados no
Protocolo 96.374/2024 não competindo a esta comissão emitir opinião sobre a conveniência ou
oportunidade dos atos praticados pelo agente público revestido de competência para assinar Termo
de Colaboração. Nota-se que foi apresentado a ata n 657 da reunião do CMDCA, que na pauta 09,
aprovou o reajuste de 5%, também aprovou por ad referendum os planos de trabalhos das parcerias
vigentes, porém não especificou quais.

3. Nota-se também que não é de atribuição desta comissão opinar sobre prorrogação de termos, já
que as atribuições elencadas na lei 13.019/2014 e decreto Municipal 8489/2017 art 2º XIII e art 14
restringem-se a processar e julgar chamamentos públicos.

4.Sendo assim, a Comissão de Seleção através deste parecer visa contribuir com sugestões para o
aprimoramento dos processos das parcerias realizadas através da Lei 13019/2014.

FUNDAMENTAÇÃO

5. Primeiramente, convém asseverar que a lei que rege o presente instrumento é a de número
13.019/2014, com alterações efetuadas pela lei número 13.204/2015, também conhecida como
Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil.
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6. Pois bem, sabe-se que a Lei 13019/14, não prevê prorrogações dos Termos, seja porque há a
necessidade de realização do certame após findar-se o prazo pactuado, seja porque os termos
devem ser cumpridos, em especial, que sejam concluídos dentro do prazo estipulado e fixado na
avença.

7. A Lei 13019/14 em seu art. 55 e 57, da Lei 13.019, de 2014, expressa que:

“Art 55 A vigência da parceria poderá ser alterada mediante solicitação da organização da
sociedade civil, devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à administração
pública em, no mínimo, trinta dias antes do termo inicialmente previsto”

“Art. 57 O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de valores ou de
metas, mediante termo aditivo ou por apostila ao plano de trabalho original.”

8. Entretanto, não define quais as situações devem-se usar os instrumentos termo aditivo e apostila,
deixando a critério do regulamento por cada ente federado. Nesse sentido, é importante destacar
que o Decreto Municipal 8489/2017, em seu artigo 35, permite a Administração a prorrogação do
Termo; no entanto, não define as situações de aplicabilidade, vejamos:

“Art. 35. A vigência da parceria poderá ser alterada mediante termo aditivo, cuja celebração
deve ser solicitada pela organização da sociedade civil, devidamente formalizada e justificada,
e ser apresentada na Unidade Gestora em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término do
inicialmente previsto, vedada a alteração do objeto aprovado.

9.Todavia, o Decreto Federal 8726/2016,(recentemente alterado pelo Decreto 11.948/2024) que
regulamenta a Lei 13.019/14, estabeleceu em seu artigo 21, a qual destaca a possibilidade da
realização da prorrogação do termo, conforme descrito abaixo (grifei):

“Art. 21. A cláusula de vigência de que trata o inciso VI do caput do art. 42 da Lei nº 13.019,
de 2014, deverá estabelecer prazo correspondente ao tempo necessário para a execução
integral do objeto da parceria, passível de prorrogação, desde que o período total de vigência
não exceda dez anos. (Redação dada pelo Decreto nº 11.948, de 2024)
Parágrafo único. O período total de vigência poderá excepcionalmente ser superior ao limite
previsto no caput quando houver decisão técnica fundamentada da administração pública
federal que, sem prejuízo de outros elementos, reconheça: (Redação dada pelo Decreto nº
11.948, de 2024)
I - a excepcionalidade da situação fática; e (Incluído pelo Decreto nº 11.948, de 2024)
II - o interesse público no prazo maior da parceria. (Incluído pelo Decreto nº 11.948, de
2024)”

10. Assim, sempre que a Administração Pública tiver a necessidade de prorrogar o Termo de
Colaboração, deve-se ater ao que determina o dispositivo legal supramencionado, em relação à
justificativa e previsão legal do termo de colaboração inicial.

11. Nesse contexto, deve ser devidamente analisada pela autoridade competente, a existência de
previsão legal no termo de colaboração inicial para tal prorrogação, e se a justificativa se enquadra
em uma das hipóteses elencadas no artigo 21, do Decreto n. 8.726/16, ou seja, se em razão dos
motivos expostos, o caso é uma daquelas hipóteses em que se faz necessário a realização da
alteração contratual através de Termo Aditivo.

12. É devido pontuar que há de ser verificado pela autoridade competente responsável pela
fiscalização, se todas as condições de habilitação e qualificação solicitadas na contratação estão
mantidas, em atendimento ao artigo 28, com a necessidade de comprovação do atendimento aos
requisitos previstos no art. 33 e 34, tudo de acordo com o que leciona a Lei do Marco Regulatório,
devendo ainda verificar as modificações do plano de trabalho, o cronograma de desembolso e a
dotação orçamentária.
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13. Dessa forma, deve o gestor certificar-se que houve cumprimento aos preceitos acima, em
relação ao documento aprazado.

14. Consigna-se que dentre as obrigações do gestor da parceria — está a de emitir parecer
técnico da prestação de contas final levando em consideração o conteúdo do relatório
técnico de monitoramento e avaliação, conforme art. 61 da Lei 13.019/2014, Decreto Municipal
8489/2017- Art. 40, III; assim como, zelar pelo cumprimento da Instrução Normativa TC n. 33/2024.

15. A ideia da Lei Federal n° 13.019/2014 é reforçar o monitoramento para facilitar a verificação do
cumprimento do objeto e do alcance da finalidade da parceria durante a análise da prestação de
contas, em consonância com o Decreto Federal 8727/2016 Art 67 e art. 41 do Decreto Municipal Nº
8489, de 2017,conforme descrito abaixo (grifei):

“Art. 67. O gestor emitirá parecer técnico de análise de prestação de contas da parceria
celebrada.
§ 1º No caso de prestação de contas única, o gestor emitirá parecer técnico conclusivo para
fins de avaliação do cumprimento do objeto. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
§ 2º Se a duração da parceria exceder um ano, a organização da sociedade civil deverá
apresentar prestação de contas ao fim de cada exercício, para fins de monitoramento do
cumprimento das metas do objeto. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
§ 3º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
§ 4º Para fins de avaliação quanto à eficácia e efetividade das ações em execução ou
que já foram realizadas, os pareceres técnicos de que trata este artigo deverão,
obrigatoriamente, mencionar: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
I - os resultados já alcançados e seus benefícios;
II - os impactos econômicos ou sociais;
III - o grau de satisfação do público-alvo;
IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto
pactuado.”

“Art 41 A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação dos
recursos recebidos no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias a partir do término da vigência
da parceria ou no final de cada exercício, se a duração da parceria exceder um ano.(...)

§ 7º Não será realizada nova parceria, tampouco renovada com Organização da Sociedade
Civil que estiver com prestação de contas pendente de aprovação pela administração pública.

§ 8º Quando o repasse for realizado em parcelas, para cada parcela repassada haverá um
processo de prestação de contas individualizado que será anexado ao processo de
concessão.”

DO PLANO DE TRABALHO

16. Sabe-se que a Lei 13019/14, em seu artigo Art. 22. e do Decreto Municipal 8489/2017 em seu
Art 21, conforme descritos abaixo (grifei):

“Art. 22. Deverá constar do plano de trabalho de parcerias celebradas mediante termo de
colaboração ou de fomento: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
I - descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre
essa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas; (Redação dada pela Lei
nº 13.204, de 2015)
II - descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem executados;
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

II-A - previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das atividades ou
dos projetos abrangidos pela parceria; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)
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III - forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a eles
atreladas; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
IV - definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas.
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)”

17. Entende-se que esses requisitos previstos no plano de trabalho original, deverão ser mantidos e
que as alterações que por ventura venham ocorrer através de aditivos ou apostilamento devem
seguir o que preconiza o Decreto Municipal 8489/2017 em seu art 35, e Decreto Federal
8726/2016,(recentemente alterado pelo Decreto 11.948/2024), em seu Art 43, conforme descritos
abaixo (grifei):

“Art 35 A vigência da parceria poderá ser alterada mediante termo aditivo, cuja celebração
deve ser solicitada pela organização da sociedade civil, devidamente formalizada e justificada,
e ser apresentada na Unidade Gestora em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término do
inicialmente previsto, vedada a alteração do objeto aprovado.”

“Art. 43. O órgão ou a entidade da administração pública federal poderá autorizar ou propor a
alteração do termo de fomento ou de colaboração ou do plano de trabalho, após,
respectivamente, solicitação fundamentada da organização da sociedade civil ou sua
anuência, desde que não haja alteração de seu objeto, da seguinte forma:
I - por termo aditivo à parceria para:
a) ampliação de até cinquenta por cento do valor global; (Redação dada pelo Decreto nº
11.948, de 2024)
b) redução do valor global, sem limitação de montante;
c) prorrogação da vigência, observados os limites do art. 21; ou
d) alteração da destinação dos bens remanescentes; ou
II - por certidão de apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como:
a) utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos porventura existentes
antes do término da execução da parceria;
b) ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho; ou
c) remanejamento de recursos sem a alteração do valor global.
§ 1º Sem prejuízo das alterações previstas no caput , a parceria deverá ser alterada por
certidão de apostilamento, independentemente de anuência da organização da sociedade civil,
para:
I - prorrogação da vigência, antes de seu término, quando o órgão ou a entidade da
administração pública federal tiver dado causa ao atraso na liberação de recursos financeiros,
ficando a prorrogação limitada ao exato período do atraso verificado; ou
II - indicação dos créditos orçamentários de exercícios futuros.”

CONSIDERAÇÕES SOBRE O ART 33 E 34 DA LEI 13.019/2014

18. É devido pontuar que, foram anexados alguns documentos ao protocolo, sendo assim, segue a
título de colaboração, um check list com os artigos da lei a serem verificados.

Art 33 Lei 13.019/2014
I objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social; Art 1 Estatuto anexo

II revogado

III que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja transferido a outra
pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos desta Lei e cujo objeto social seja,
preferencialmente, o mesmo da entidade extinta

Art 40 Estatuto anexo

IV escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas
Brasileiras de Contabilidade

Art 23, XII Estatuto
anexo
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V POSSUIR:

a) no mínimo, um, dois ou três anos de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de
documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, conforme, respectivamente, a parceria seja celebrada
no âmbito dos Municípios, do Distrito Federal ou dos Estados e da União, admitida a redução
desses prazos por ato específico de cada ente na hipótese de nenhuma organização atingi-los;

não apresentou o
cartao CNPJ

b) experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza
semelhante - formas de comprovação admitidas:

1. instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades da administração pública,
organismos internacionais, empresas ou outras organizações da sociedade civil;

2. relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas;

3. publicações, pesquisas e outras formas de produção de conhecimento realizadas pela
organização da sociedade civil ou a respeito dela;

4. currículos profissionais de integrantes da organização da sociedade civil, sejam
dirigentes, conselheiros, associados, cooperados, empregados, entre outros;

5. declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento de
atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante,
emitidas por órgãos públicos, instituições de ensino, redes, organizações da
sociedade civil, movimentos sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos,
comissões ou comitês de políticas públicas; ou

6. prêmios de relevância recebidos no país ou no exterior pela organização da
sociedade civil.

a ser comprovado
pelo Gestor

c) instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento
das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. (§ 5º
Para fins de atendimento do previsto na alínea c o inciso V, não será necessária a
demonstração de capacidade instalada prévia.)

a ser comprovado
pela comissão de
monitoramento

Art 34 Lei 13.019/2014
II certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de dívida ativa, de

acordo com a legislação aplicável de cada ente federado;
ok anexos ao
protocolo

III certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto
registrado e de eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão
simplificada emitida por junta comercial;

ok anexo ao protocolo

V cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual; ok anexo ao protocolo

VI relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e órgão
expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF
da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de cada um deles;

ok anexo ao protocolo

VII comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela declarado ok anexo ao protocolo

CONCLUSÃO

19. Após a análise do protocolo, a Comissão de Seleção concluiu que, devido à ausência da
apresentação do plano de trabalho original e posteriores aditivos, tornou-se impossível de ser
verificado, em conformidade com a legislação. Porém do ponto de vista técnico, opinamos pelo
saneamento dos seguintes apontamentos:

a) Ausência da justificativa por parte do agente público revestido de competência para assinar

o Termo de Colaboração.

b) Ausência da verificação se as condições de habilitação e qualificação, dos artigos 33 e 34,

estão mantidas.

c) Ausência da relação da equipe executora com o detalhamento das despesas..

d) Ausência do Plano de trabalho original assinado a fim de verificação, pelo Gestor da

parceria, quanto ao objeto original, às modificações do plano de trabalho, cronograma de
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desembolso, previsão das despesas e dotação orçamentária que serão pactuadas através do

Aditivo, se houver interesse e necessidade. Item 4 plano de aplicação está incompleto.

e) Ausência do relatório do Gestor da parceria, sobre a prestação de contas regular.

f) Ausência do Relatório do Gestor e da Comissão de Monitoramento sobre os resultados

alcançados.

g) Ausência do Relatório da Comissão de Monitoramento referente ao cumprimento das metas

do plano de trabalho.

h) Ausência do Relatório pelo Gestor da parceria, quanto à eficácia e efetividade das ações em

execução ou já realizadas.

i) Ausência dos documentos exigidos pelos artigos 33 e 34 da Lei 13.019/14. conforme check

list conforme item 18 grifo em vermelho.

20. Relembre-se que não está na seara da Comissão de Seleção, avaliá-las ou emitir juízo sobre a
necessidade de prorrogar o ajuste, pois essa tarefa envolve aspectos de caráter eminentemente
técnicos e administrativos, além da ponderação de conveniência e oportunidade. São, por isso, de
competência exclusiva da Administração, no entanto, pondera-se que a prorrogação deve
apresentar fundamentos suficientes para serem enquadradas nas hipóteses previstas em lei.

21. Esta Comissão encaminha o devido protocolo, a Secretaria de Controle Governamental e
Transparência Pública e Assessoria Jurídica, a fim de que se manifestem a este respeito em seus
pareceres, conforme suas competências.

Sendo o que se apresenta para o momento, colocamo-nos à disposição para dúvidas que
porventura possam surgir.

Atenciosamente,

____________________________ _____________________________
Carla Goulart Benvenutti Kanashiro Rubia jacinto Rebelo

Presidente Secretária

__________________________________ ___________________________________
Douglas Branco de Camargo Sabrina Sibele Hadlich

Membro Membro

___________________________________
Luciana Nardini

Membro
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

RELATÓRIO REFERENTE AS PRESTAÇÕES DE CONTAS
TERMO DE PARCERIA FMDCA Nº 02/2024

UNIDADE CONCEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

COMPLEMENTO: FMDCA Termo de Colaboração: 02/2024

ORDENADOR DA DESPESA: Anna Christina Barichello

ENTIDADE BENEFICIADA: Associação de Apoio às Famílias de Deficientes Físicos-AFADEFI FONE: 47 366 0678

ENDEREÇO: Rua 1500, n°1837 CEP: 88330-528

CNPJ: 05.405.039/0001-02 INÍCIO 01/06/2024

VIGÊNCIA: 31/12/2024 TÉRMINO 31/12/2024

E-MAIL: afadefi.bal@hotmail.com

RESPONSÁVEL: Evandro Prezzi.

GESTORA DA PARCERIA:Marilene Rosana Severino Cardoso

O presente relatório refere-se às análise da prestação de contas da Associação de Apoio às Famílias de
Deficientes Físicos – AFADEFI, até o presente mês referente o Termo de Parceria FMDCA nº 02/2024,
conforme documentação enviadas via memorandos.. A verificação realizada constatou que a entidade vem
cumprindo com as disposições do Termo de Parceria e aplicondo os recursos conforme o plano de trabalho
estabelecido. As despesas foram comprovadas por documentos originais e estão em total conformidade com a
movimentação bancária. A conciliação entre as despesas e os comprovantes apresentou compatibilidade,
comprovando a aplicação dos recursos na execução do objeto acordado. Além disso, os relatórios e documentos
evidenciam que as ações planejadas estão sendo executadas com eficácia e efetividade, atendendoos objetivos do
Termo de Parceria. A documentação comprobatória está atendendo às exigências legais. Portanto, a análise
confirma a regularidade da prestação de contas da AFADEFI e sua execução está em conformidade com o que
foi pactuado,. Em face disso, certificamos que a prestação de contas está regular conforme os procedimentos
previstos.

Em, 03/12/2024.

Marilene Rosana Severino Cardoso
Gestora da Parceria
Portaria 11.862/2024
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Terça-feira, 17 de dezembro de 2024 às 15:58, Florianópolis - SC

PUBLICAÇÃO

Nº 6719274: 1DOC 96.374-2024 - AFADEFI - EXTRATO 1º T.AD.

TC FMDCA Nº 02-2023 (REF. EDITAL FMDCA 13-2023

ENTIDADE

Prefeitura municipal de Balneário Camboriú

MUNICÍPIO

Balneário Camboriú

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/?q=id:6719274

CIGA - Consórcio de Inovação na Gestão Pública
Rua Gen. Liberato Bittencourt, n.º 1885 - Sala 102, Canto - CEP 88070-800 - Florianópolis / SC

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br

Assinado Digitalmente por Consórcio de Inovação na Gestão Pública Municipal - CIGA
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

EXTRATO DO 1º T.AD. AO TC FMDCA Nº 02/2023

Ref: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO FMDCA Nº 13/2023
Base Legal: Art. 55 caput da Lei n' 13.019/2014, Lei Complementar nº 101 de 04/05/2000 Administração 
Pública: Município de Balneário Camboriú
Interveniente: FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – FMDCA

Organização da Sociedade Civil: Associação de Apoio as Famílias de Deficientes Físicos-
AFADEFI

Objeto: Desenvolvimento de um programa que preste um serviço de reabilitação neuropsicomotora 
efonoarticulatório, suporte psicológico, apoio psicopedagógico a 45 (quarenta e cinco) crianças e 
adolescentes com deficiência física de Balneário Camboriú. 

Valor total do repasse: R$: 337.642,20  (trezentos e trinta e sete mil, seiscentos e quarenta e dois reais e 
vinte centavos)

Vigência: O prazo deste termo é de 12 (doze) meses, a contar a partir de Janeiro de 2025.

O presente Termo encontra-se disponível no endereço eletrônico:
http://controladoria.balneariocamboriu.s  c.gv.br  

_________________________________________________________________
Anna Christina Barichello

Gestora do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA
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